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1. CONSIDERAÇÕES

 Esta Norma tem como objetivo padronizar as condutas e procedimentos relativos ao 
afastamento temporário de funcionárias gestantes e lactantes de atividades insalubres, conforme a 
Lei nº 13.467/2017 e o Art. 394-A da CLT. Este dispositivo legal determina o afastamento de gestantes 
e lactantes de qualquer grau de atividade insalubre, remanejando-as para atividades salubres desde 
a confirmação da gravidez até o final do período de lactação.

 Funcionárias gestantes e lactantes que trabalham em áreas administrativas ou em locais onde 
o risco é nulo, de acordo com o PCMSO, não necessitam de remanejamento.

2. NORMAS DE PACTUAÇÃO

 2.1 Funcionárias:

 Ao ter ciência sobre sua gestação, a funcionária deve comunicar sua chefia imediata e 
apresentar exame confirmatório;

 Deve comparecer ao SESMT portando cópia de exame confirmatório da gravidez (Beta HCG 
ou Ultrassonografia);

 No SESMT será apresentado o Termo de Ciência e Compromisso (Anexo 1), o qual deve ser 
lido e preenchido corretamente os dados contidos no cabeçalho e assinar as três vias do documento;

Deve entregar uma via do Termo assinado ao DGP.

 2.2 SESMT

 Ao receber a funcionária gestante, deve executar o POP vinculado ao PCMSO e seguir os 
procedimentos necessários de avaliação e fluxo de afastamento de atividades insalubres.

 2.2.1 Técnico de Enfermagem do Trabalho

 Ao receber a funcionária portando o exame confirmatório, deve imprimir três vias do Termo 
de Ciência e Compromisso e fornecer à funcionária para leitura e assinatura de ciência;

 Ao receber o Termo, deve conferir o preenchimento dos dados pessoais, data e assinatura 
nas três vias do documento, e anexar o exame aos termos preenchidos. Após, deve encaminhar a 
funcionária para atendimento do Enfermeiro do Trabalho;

 Deve acessar a Pasta Compartilhada “Medicina do Trabalho”, disponível na área de trabalho 
do computador e atualizar a relação e situação das colaboradoras gestantes/lactantes, preenchendo 
todos os campos da planilha “Gestante”.
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 2.2.2. Enfermeiro do trabalho

 Ao receber a gestante, deve realizar o acolhimento ocupacional, avaliar o exame confirmatório 
de gravidez e esclarecer sobre os destinos dos Termos preenchidos em três vias:

  • 01 (uma) via será anexada ao exame confirmatório para arquivo no prontuário 
ocupacional do SESMT;

  • 02 (duas) vias serão fornecidas à funcionária, sendo uma via dela e a outra para 
entrega ao DGP;

 Ao final do atendimento, deve orientar a funcionária a comparecer ao DGP para entrega de 
uma via do documento assinado;

 O enfermeiro deve avaliar a insalubridade da lotação atual e atividades de trabalho 
considerando os riscos do PCMSO;

 Deve emitir o Comunicado de Gestação aos serviços correlatos de gestão de pessoas através 
dos seguintes endereços eletrônicos institucionais:

  • recrutamentomovimentacao.hcfmb@unesp.br

  • nucleodehumanizacao.hcfmb@unesp.br

  • silvia.rh@famesp.org.br  

 2.2.3. Médico do Trabalho

 Ao receber a funcionária, deve-se executar o POP vinculado ao PCMSO, tomando as seguintes 
providências conforme as situações:

  • Remanejamento: Avaliar as atividades da nova área e registrar o parecer sobre a 
mudança dos riscos ocupacionais.

  • Adequação de rol: Avaliar a descrição das atividades e emitir parecer médico.

  • Impossibilidade do exercício das atividades em locais salubres: Registrar o 
afastamento da empregada gestante.

 2.3. Departamento de Gestão de Pessoas – DGP

 Ao receber a informação da existência de funcionária gestante e lactante o DGP deve indicar 
lotação para remanejamento quando não for possível que a mesma realize atividades salubres em 
sua lotação atual; 
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 Deve realocar e/ou adequar o rol de atividades das gestantes e lactantes de áreas insalubres 
respeitando as atribuições de sua função e deve informar a chefia mediata da funcionária gestante. 

 Para os cargos assistenciais caracterizados como insalubre, deve verificar a possibilidade de 
local ou adequação de rol para exercício das atividades salubres;

 Deve encaminhar a descrição das atividades do novo rol e/ou nova lotação aos seguintes 
endereços eletrônicos: lima.prado@unesp.br (Enfª do Trabalho) e camilapolo@unesp.br  
(Coordenação do SESMT);

 Na impossibilidade do exercício das atividades salubres, deve comunicar o afastamento ao 
SESMT via e-mail nos seguintes endereços eletrônicos: 

  • Enfª do Trabalho: lima.prado@unesp.br

  • Coordenação do SESMT: camilapolo@unesp.br

3. OBSERVAÇÕES:

 Não se aplica.

4. AUTORES E REVISORES

 4.1. Autores: Danilo de Souza Bueno, Luiz Roberto Vocci, Priscylla Oliveira Lima Prado e 
Sandra Dea Carvalho.

 4.2. Revisores:
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6. ANEXO

 6.1. Anexo 1 – Termo de Ciência e Compromisso
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7. TERMO DE COMPROMISSO
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8. TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DIVULGAÇÃO ELETRÔNICA E APROVAÇÃO DE DOCUMENTO:
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